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NOTA 
de : Eleni KOUZOUPI, Conselheira para as questões de justiça, Representação 

Permanente da República de Chipre junto da UE 
data: 2 de Junho de 2004 
para : Hans G. NILSSON, Chefe de Divisão, DG H III, Secretariado-Geral do Conselho 
Assunto : Implementação da Decisão-Quadro do Conselho relativa ao mandado de detenção 

europeu: notificações e declarações da República de Chipre 
 
 

N.º 3 do artigo 6.º da Decisão-Quadro: 

 

A autoridade judiciária de emissão competente é um juiz do Tribunal de Circunscrição com 

competência para conhecer da acção ou o Tribunal que proferiu a decisão sobre a pena ou a medida 

preventiva. 

 

A autoridade judiciária de execução competente é um  juiz do Tribunal de Circunscrição da área em 

que encontra ou se presume que se encontra a pessoa e um juiz do Tribunal de Nicósia nos casos em 

que se desconhece o paradeiro da referida pessoa. 
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Em Chipre existem quatro Tribunais de Circunscrição: 

· Tribunal de Circunscrição de Nicósia 

· Tribunal de Circunscrição de Limassol 

· Tribunal de Circunscrição de Larnaka- Famagusta 

· Tribunal de Circunscrição de Paphos 

 

N.º 2 do artigo 7.º da Decisão-Quadro 

 

A autoridade central designada para a recepção dos mandados de detenção europeus e para assistir 

às autoridades judiciárias competentes é: 

 

Ministério da Justiça e da Ordem Pública 

Unidade de cooperação judiciária Internacional 

125 Athalassas Avenue, Nicosia 

Tel: (00357) 22 805928, 22805932 

Fax: (00357) 22 518328 

 

N.º 2 do artigo 8.º da Decisão-Quadro 

 

Chipre declara que aceitará o mandado de detenção europeu nas suas línguas oficiais ou em inglês. 

 

N.º 2 do artigo 25.º da Decisão-Quadro 

 

O Ministério da  Justiça e da Ordem Pública é a autoridade responsável  pela recepção dos pedidos 

de trânsito e dos documentos necessários bem como por toda e qualquer outra correspondência 

oficial relacionada com os pedidos de trânsito. 

 

 

 

 

 


